LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Servico de Radiodifuséo
Comunitaria e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o Congresso Nacional
decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 16. E vedada a formacéo de redes na explordg&®ervico de Radiodifus&o
Comunitéaria, excetuadas as situacfes de gueraanickde publica e epidemias, bem como
as transmissdes obrigatérias dos Poderes Executiviciario e Legislativo, definidas em
leis.

Art. 17. As emissoras do Servico de Radiodifusaom@ataria cumprirdo tempo
minimo de operacéo diéria a ser fixado na reguléagéo desta Lei.



